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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 437 - AEP

SEI/TRE-AL - 0625399 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 437/2019 TRE-AL/PRE/AEP

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS , no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO  as razões expostas nos autos do Processo Eletrônico nº 0009562-65.2019.6.02.8000,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Inventário dos Bens Estocáveis da Seção de 
Almoxarifado, instituída pela Portaria Presidência nº 431/2019, substituindo os servidores Fernando Jakson 
Cavalcante Moura e Adeilton dos Santos pelos servidores Augusto Francisco Vasconcelos Nascimento, que 
presidirá os trabalhos, e Aline Marques Luz de Melo Rocha.

Art. 2º A Comissão deverá apresentar o Relatório Conclusivo até o dia 16 de dezembro de 2019.
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Art. 3º Os serviços serão prestados nesta Capital até a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas

  

 

 

 

 

Maceió, 21 de novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO , Presidente , em 22/11/2019, às 
12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e  h t t p : / / s e i . t r e -
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0625399 e o código CRC 398BB688 .
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